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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guararapes
FORO DE GUARARAPES
1ª VARA
Rua Luiz Lincoln de Oliveira S/Nº, . - Centro
CEP: 16700-000 - Guararapes - SP
Telefone: (18) 3606-3110 - E-mail: guararap1@tjsp.jus.br

Processo nº 0000412-58.2020.8.26.0218 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0000412-58.2020.8.26.0218

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Diligências

Exequente: Caixa Economica Federal FGTS

Executado: NAIR ZAGO DE SOUZA ME

Juiz(a) de Direito: Dr(a). FERNANDO BALDI MARCHETTI

Vistos.

Cumpra-se, primeiramente a constatação e reavaliação do bem penhorado, 

servindo esta de mandado. 

Após, tornem os autos conclusos para designação de leilão, caso a constatação 

e a reavaliação tenham sido positivas.

Caso negativa a constatação, devolva-se a precatória ao Juízo de origem, com 

as nossas homenagens.

Int.

Guararapes, 23 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guararapes
FORO DE GUARARAPES
1ª VARA
Rua Luiz Lincoln de Oliveira S/Nº, ., Centro - CEP 16700-000, Fone: (18) 
3606-3110, Guararapes-SP - E-mail: guararap1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000412-58.2020.8.26.0218

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Diligências

Exequente: Caixa Economica Federal FGTS

Executado: Nair Zago de Souza Me e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do 
CPC, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico 
o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Fica a parte Exequente intimada a recolher, no prazo de 

dez dias, a(s) necessária(s) diligência(s) de Oficial de 

Justiça.

Nada Mais. Guararapes, 31 de março de 2020. Eu, 
RAFAEL LOURENÇO DOS SANTOS, Escrevente 
Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guararapes  Emitido em: 07/04/2020 11:50 
 Certidão - Processo 0000412-58.2020.8.26.0218  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0158/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Leila Liz Menani (OAB 171477/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fica   a   parte   Exequente   intimada   a   recolher,   no   prazo   de   dez   dias,   a(s)   necessária(s) 
 diligência(s) de Oficial de Justiça." 

           Do que dou fé.  
           Guararapes, 7 de abril de 2020. 

           Graziene Cristina Da Silva Alves 
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 Foro de Guararapes  Emitido em: 07/04/2020 11:50 
 Certidão - Processo 0000412-58.2020.8.26.0218  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0158/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Leila Liz Menani (OAB 171477/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cumpra-se,   primeiramente   a   constatação   e   reavaliação   do   bem   penhorado, 
 servindo   esta   de   mandado.   Após,   tornem   os   autos   conclusos   para   designação   de   leilão,   caso   a   constatação   e 
 a   reavaliação   tenham   sido   positivas.   Caso   negativa   a   constatação,   devolva-se   a   precatória   ao   Juízo   de   origem, 
 com as nossas homenagens. Int. Guararapes, 23 de março de 2020." 

           Do que dou fé.  
           Guararapes, 7 de abril de 2020. 

           Graziene Cristina Da Silva Alves 
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 Foro de Guararapes  Emitido em: 08/04/2020 13:52 
 Certidão - Processo 0000412-58.2020.8.26.0218  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0158/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3078   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Leila Liz Menani (OAB 171477/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fica   a   parte   Exequente   intimada   a   recolher,   no   prazo   de   dez   dias,   a(s)   necessária(s) 
 diligência(s) de Oficial de Justiça." 

           Guararapes, 8 de abril de 2020. 

           Graziene Cristina Da Silva Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Guararapes  Emitido em: 08/04/2020 13:52 
 Certidão - Processo 0000412-58.2020.8.26.0218  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0158/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3078   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Leila Liz Menani (OAB 171477/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cumpra-se,   primeiramente   a   constatação   e   reavaliação   do   bem   penhorado, 
 servindo   esta   de   mandado.   Após,   tornem   os   autos   conclusos   para   designação   de   leilão,   caso   a   constatação   e 
 a   reavaliação   tenham   sido   positivas.   Caso   negativa   a   constatação,   devolva-se   a   precatória   ao   Juízo   de   origem, 
 com as nossas homenagens. Int. Guararapes, 23 de março de 2020." 

           Guararapes, 8 de abril de 2020. 

           Graziene Cristina Da Silva Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARARAPES
FORO DE GUARARAPES
1ª VARA
Rua Luiz Lincoln de Oliveira S/Nº, ., Centro - CEP 16700-000, Fone: 
(18) 3606-3110, Guararapes-SP - E-mail: guararap1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000412-58.2020.8.26.0218

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Diligências

Exequente: Caixa Economica Federal FGTS

Executado: Nair Zago de Souza Me e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver decorrido in albis o prazo para o autor 

recolher a(s) diligência(s) necessária(s) de Oficial de Justiça. Nada 

Mais. Guararapes, 26 de junho de 2020. Eu, RAFAEL LOURENÇO 

DOS SANTOS, Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARARAPES
FORO DE GUARARAPES
1ª VARA
RUA LUIZ LINCOLN DE OLIVEIRA S/Nº, Guararapes-SP - CEP 
16700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0000412-58.2020.8.26.0218

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Diligências

Exequente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL FGTS

Executado: NAIR ZAGO DE SOUZA ME, CNPJ 00.001.951/0001-85  

Juiz(a) de Direito: Dr(a). SILVIA CAMILA CALIL MENDONCA

VISTOS.

Fl. 10: diante da inércia da exequente, devolva-se a carta precatória ao Juízo 

de origem, com as nossas homenagens.

Int.

Guararapes, 01 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guararapes  Emitido em: 02/07/2020 12:38 
 Certidão - Processo 0000412-58.2020.8.26.0218  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0279/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Leila Liz Menani (OAB 171477/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "VISTOS.   Fl.   10:   diante   da   inércia   da   exequente,   devolva-se   a   carta   precatória   ao   Juízo   de 
 origem, com as nossas homenagens. Int." 

           Do que dou fé.  
           Guararapes, 2 de julho de 2020. 

           Graziene Cristina Da Silva Alves 
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 Foro de Guararapes  Emitido em: 03/07/2020 11:40 
 Certidão - Processo 0000412-58.2020.8.26.0218  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0279/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3592   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Leila Liz Menani (OAB 171477/SP) 

           Teor   do   ato:   "VISTOS.   Fl.   10:   diante   da   inércia   da   exequente,   devolva-se   a   carta   precatória   ao   Juízo   de 
 origem, com as nossas homenagens. Int." 

           Guararapes, 3 de julho de 2020. 

           Graziene Cristina Da Silva Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 1

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1 VARA DA CIDADE E CO-
MARCA DE GUARARAPES/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
AUTOS Nº.  0000412-58.2020.8.26.0218 
EXEQUENTE:   FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (UNIÃO 

FEDERAL) – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CAIXA) 
EXECUTADO:  NAIR ZAGO DE SOUZA ME E OUTRA 
 

  FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO – FGTS 
(UNIÃO FEDERAL), neste ato representado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CAIXA, 
já devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, por seu advogado subscritor, 
vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, EXPOR e, ao final REQUERER o que 
se segue: 

 De acordo com o art. 2º, § 3º da Lei 8.844/94, a dívida ativa 
referente a créditos de FGTS goza dos mesmos privilégios atribuídos aos créditos 
trabalhistas. Vejamos o dispositivo, in verbis: 

 
“Art. 2º (...) 
(...) 
§ 3º Os créditos relativos ao FGTS gozam dos mesmos privilégios atribuídos aos cré-
ditos trabalhistas.” 

 
 Não por acaso, o art. 2º, § 1º, da mesma Lei nº. 8.844/94, pre-
vê expressamente que: “O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço fica isento de custas nos 
processos judiciais de cobrança de seus créditos” – destacamos. 
 
 Nesse sentido, não é o caso recolhimento das diligências para o 
cumprimento da Carta Precatório pelo Sr. Oficial de Justiça do juízo deprecado, ao contrário 
do certificado à fl. 5. Portanto, com todas as vênias de estilo, não é o caso de devolução da 
precatória sem cumprimento. 
 
 Ante o exposto, requer-se seja reconsiderada a r. decisão que 
determinou a devolução da precatória, para que seja determinado seu integral cumpri-
mento, explicitando a isenção do FGTS para o recolhimento das custas, nos termos 
do art. 2º, § 1º, da Lei nº. 8.844/94, conforme fundamentação acima. 
 
 Nesses termos, 
 Pede deferimento. 
 Ribeirão Preto/SP, 6 de julho de 2020. 
  
 ESTEVÃO JOSÉ CARVALHO DA COSTA 
                   OAB/SP 157.975 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARARAPES
FORO DE GUARARAPES
1ª VARA
RUA LUIZ LINCOLN DE OLIVEIRA S/Nº, Guararapes-SP - CEP 
16700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0000412-58.2020.8.26.0218

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Diligências

Exequente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL FGTS

Executado: NAIR ZAGO DE SOUZA ME, CNPJ 00.001.951/0001-85  

Juiz(a) de Direito: Dr(a). SILVIA CAMILA CALIL MENDONCA

VISTOS.

Fl. 14: razão assiste à exequente, de modo que reconsidero o despacho de fl. 

11.

Deste modo, prossiga-se conforme determinado à fl. 4.

Int.

Guararapes, 09 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guararapes  Emitido em: 16/07/2020 11:44 
 Certidão - Processo 0000412-58.2020.8.26.0218  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0303/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Leila Liz Menani (OAB 171477/SP)  D.J.E 
 Estevão José Carvalho da Costa (OAB 157975/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "VISTOS.   Fl.   14:   razão   assiste   à   exequente,   de   modo   que   reconsidero   o   despacho   de   fl.   11. 
 Deste modo, prossiga-se conforme determinado à fl. 4. Int." 

           Do que dou fé.  
           Guararapes, 16 de julho de 2020. 

           Graziene Cristina Da Silva Alves 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARARAPES
FORO DE GUARARAPES
1ª VARA
RUA LUIZ LINCOLN DE OLIVEIRA S/Nº, Guararapes-SP - CEP 
16700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 0000412-58.2020.8.26.0218 

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Diligências

Exequente Caixa Economica Federal FGTS

Executado Nair Zago de Souza Me e outro

Valor da Causa: R$ 0,00

Nº do Mandado: 218.2020/002815-4

Prazo: 30 dias

Justiça Gratuita

Mandado expedido em relação a: 
Itamar Eugenio de Souza Junior 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Sítio São Paulo, S/N, Córrego Frutal - CEP 16700-000, Guararapes-SP

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: SILVIA CAMILA CALIL MENDONCA

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. Guararapes, 16 de julho de 2020. Daniel Antunes Chaves, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

*21820200028154*
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 Foro de Guararapes  Emitido em: 17/07/2020 11:31 
 Certidão - Processo 0000412-58.2020.8.26.0218  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0303/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3112   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Leila Liz Menani (OAB 171477/SP) 
 Estevão José Carvalho da Costa (OAB 157975/SP) 

           Teor   do   ato:   "VISTOS.   Fl.   14:   razão   assiste   à   exequente,   de   modo   que   reconsidero   o   despacho   de   fl.   11. 
 Deste modo, prossiga-se conforme determinado à fl. 4. Int." 

           Guararapes, 17 de julho de 2020. 

           Graziene Cristina Da Silva Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARARAPES
FORO DE GUARARAPES
1ª VARA
RUA LUIZ LINCOLN DE OLIVEIRA S/Nº, Guararapes-SP - CEP 
16700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 0000412-58.2020.8.26.0218 

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Diligências

Exequente Caixa Economica Federal FGTS

Executado Nair Zago de Souza Me

Valor da Causa: R$ 0,00

Nº do Mandado: 218.2020/002846-4

Justiça Gratuita

Mandado expedido em relação a: 
Itamar Eugenio de Souza Junior 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Sítio São Paulo, S/N, Córrego Frutal - CEP 16700-000, Guararapes-SP
ou rua Dr. José Rezende Pinto, 399, Guararapes-SP

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: SILVIA CAMILA CALIL MENDONCA

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. Guararapes, 21 de julho de 2020. Daniel Antunes Chaves, Supervisor de Serviço.

*21820200028464*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARARAPES
FORO DE GUARARAPES
1ª VARA
Rua Luiz Lincoln de Oliveira S/Nº, ., Centro - CEP 16700-000, Fone: (18) 
3606-3110, Guararapes-SP - E-mail: guararap1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000412-58.2020.8.26.0218

Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Diligências

Exequente: Caixa Economica Federal FGTS

Executado: Nair Zago de Souza Me e outro

Situação do Mandado Cumprido parcialmente

Oficial de Justiça EDNA APARECIDA ERVOLINO DA SILVA (27728)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO PARCIALMENTE

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
218.2020/002846-4  dirigi-me na Rua Dr. José Rezende Pinto 399, 
DEIXANDO DE PROCEDER A CONSTATAÇÃO dos bens penhorados 
em virtude de não ter encontrado o depositário, Itamar Eugênio de Souza 
Júnior, eis que não reside naquele local, obtendo informações de que sua 
residência é no Sitio São Paulo, Via de Acesso a Guararapes, Km 2, e sendo 
esse endereço setor de atuação de outro oficial de justiça, estou assinando e 
liberando a certidão nos autos digitais para os devidos fins. 

O referido é verdade e dou fé. 

Guararapes, 03 de novembro de 2020.

Número de Cotas:nenhuma
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARARAPES
FORO DE GUARARAPES
1ª VARA
Rua Luiz Lincoln de Oliveira S/Nº, ., Centro - CEP 16700-000, Fone: (18) 
3606-3110, Guararapes-SP - E-mail: guararap1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000412-58.2020.8.26.0218

Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Diligências

Exequente: Caixa Economica Federal FGTS

Executado: Nair Zago de Souza Me e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça FLÁVIO HISSAYOSHI MITSUDA (27730)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
218.2020/002846-4  dirigi-me ao endereço: Sítio São Paulo,

e aí sendo constatei a existência do bem penhorado, estando em perfeito 
estado, tendo o mesmo valor da avaliação do auto. O referido é verdade e 
dou fé. 

Guararapes, 18 de novembro de 2020.

Número de Cotas: 01 - relação
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DECISÃO

Processo nº: 0000412-58.2020.8.26.0218  

Classe - Assunto Carta Precatória Cível - Diligências

Exequente: Caixa Economica Federal FGTS

Executado: Nair Zago de Souza Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). SILVIA CAMILA CALIL MENDONCA

VISTOS.

Diante da certidão de fls. 24, designem-se datas para a alineação dos 

bens penhorados e avaliados à fls. 03, em leilão judicial eletrônico. 

O Leilão será realizado exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO 

através da Empresa LANCE JUDICIAL, devidamente habilitada perante o E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, e-mail contato@lancejudicial.com.br, observando-se os 

termos do Provimento CSM 1625/2009. 

Cadastre-se a nomeação do leiloeiro no "Portal dos Auxiliares da 

Justiça" e aguarde-se a designação de datas para realização do leilão. 

Fica dispensado o encaminhamento do e-mail de intimação pela 

Unidade Judicial, uma vez que, assim que cadastrada a nomeação no sistema apropriado, 

será encaminhado automaticamente e-mail ao Leiloeiro para cientificação, com a 

indicação da Unidade Judicial, nº do processo, nome do Juiz e a senha de acesso ao 

processo (esta última apenas na hipótese de tramitação digital), conforme disposto no 

COMUNICADO CONJUNTO Nº 690/2017.

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da 

arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá 

ser informado previamente aos interessados.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que 

participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no 
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sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação 

do tempo real das ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro 

não conte com nenhum lance válido durante todo o período previsto.

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico 

previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 

identificados, a providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em 

vistoriar o bem penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos 

interessados, designando-se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, 

devidamente identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no 

portal do Gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características 

do bem.

Para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio 

leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos 

autos.

Intime(m)-se executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na 

ausência ou quando representado pela Defensoria, pessoalmente, pela via eletrônica ou 

carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado 

constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele 

encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio 

do próprio edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, 

mandado ou ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como 

ordem judicial para que os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem 

a ser leiloado se encontra. 

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Int.
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Guararapes, 25 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Certidão - Processo 0000412-58.2020.8.26.0218  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0028/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Leila Liz Menani (OAB 171477/SP)  D.J.E 
 Estevão José Carvalho da Costa (OAB 157975/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "VISTOS.   Diante   da   certidão   de   fls.   24,   designem-se   datas   para   a   alineação   dos   bens 
 penhorados   e   avaliados   à   fls.   03,   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   Leilão   será   realizado   exclusivamente   por 
 MEIO   ELETRÔNICO   através   da   Empresa   LANCE   JUDICIAL,   devidamente   habilitada   perante   o   E.   Tribunal   de 
 Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   e-mail   contato@lancejudicial.com.br,   observando-se   os   termos   do 
 Provimento   CSM   1625/2009.   Cadastre-se   a   nomeação   do   leiloeiro   no   "Portal   dos   Auxiliares   da   Justiça"   e 
 aguarde-se   a   designação   de   datas   para   realização   do   leilão.   Fica   dispensado   o   encaminhamento   do   e-mail   de 
 intimação   pela   Unidade   Judicial,   uma   vez   que,   assim   que   cadastrada   a   nomeação   no   sistema   apropriado,   será 
 encaminhado   automaticamente   e-mail   ao   Leiloeiro   para   cientificação,   com   a   indicação   da   Unidade   Judicial,   nº 
 do   processo,   nome   do   Juiz   e   a   senha   de   acesso   ao   processo   (esta   última   apenas   na   hipótese   de   tramitação 
 digital),   conforme   disposto   no   COMUNICADO   CONJUNTO   Nº   690/2017.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do 
 leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance, 
 o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente 
 no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a 
 alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados 
 on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda 
 tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   Caberá 
 ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo 
 com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente 
 identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem 
 penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas 
 para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter 
 diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno 
 conhecimento   das   características   do   bem.   Para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio 
 leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Intime(m)-se 
 executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria, 
 pessoalmente,   pela   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado 
 nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos 
 autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a 
 intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente, 
 servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como 
 ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se 
 encontra. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Do que dou fé.  
           Guararapes, 29 de janeiro de 2021. 

           Graziene Cristina Da Silva Alves 
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 Certidão - Processo 0000412-58.2020.8.26.0218  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0028/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 4182/4183   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   02/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Leila Liz Menani (OAB 171477/SP) 
 Estevão José Carvalho da Costa (OAB 157975/SP) 

           Teor   do   ato:   "VISTOS.   Diante   da   certidão   de   fls.   24,   designem-se   datas   para   a   alineação   dos   bens 
 penhorados   e   avaliados   à   fls.   03,   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   Leilão   será   realizado   exclusivamente   por 
 MEIO   ELETRÔNICO   através   da   Empresa   LANCE   JUDICIAL,   devidamente   habilitada   perante   o   E.   Tribunal   de 
 Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   e-mail   contato@lancejudicial.com.br,   observando-se   os   termos   do 
 Provimento   CSM   1625/2009.   Cadastre-se   a   nomeação   do   leiloeiro   no   "Portal   dos   Auxiliares   da   Justiça"   e 
 aguarde-se   a   designação   de   datas   para   realização   do   leilão.   Fica   dispensado   o   encaminhamento   do   e-mail   de 
 intimação   pela   Unidade   Judicial,   uma   vez   que,   assim   que   cadastrada   a   nomeação   no   sistema   apropriado,   será 
 encaminhado   automaticamente   e-mail   ao   Leiloeiro   para   cientificação,   com   a   indicação   da   Unidade   Judicial,   nº 
 do   processo,   nome   do   Juiz   e   a   senha   de   acesso   ao   processo   (esta   última   apenas   na   hipótese   de   tramitação 
 digital),   conforme   disposto   no   COMUNICADO   CONJUNTO   Nº   690/2017.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do 
 leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do 
 lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se 
 previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas. 
 Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente 
 divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada 
 segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período 
 previsto.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este 
 fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro, 
 devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em 
 vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados, 
 designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente 
 identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os 
 licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem.   Para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica 
 autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente 
 aos   autos.   Intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado 
 pela   Defensoria,   pessoalmente,   pela   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último 
 endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído, 
 não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do 
 processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada 
 digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados, 
 bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser 
 leiloado se encontra. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Guararapes, 2 de fevereiro de 2021. 

           Graziene Cristina Da Silva Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARARAPES
FORO DE GUARARAPES
1ª VARA
Rua Luiz Lincoln de Oliveira S/Nº, ., Centro - CEP 16700-000, Fone: (18) 
3606-3110, Guararapes-SP - E-mail: guararap1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000412-58.2020.8.26.0218

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Diligências

Exequente: Caixa Economica Federal FGTS

Executado: Nair Zago de Souza Me e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver cadastrado a nomeação do(s) leiloeiro no 

Portal de Auxiliares da Justiça, bem como no sistema "SAJ". Nada 

Mais. Guararapes, 09 de fevereiro de 2021. Eu, Samanta Peron 

Schmidt, Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE GUARARAPES – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0000412-58.2020.8.26.0218 

 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu 

advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Carta Precatória Cível que o 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL FGTS move em face de NAIR ZAGO DE SOUZA ME e NAIR 

ZAGO DE SOUZA, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e 

requerer o que segue: 

 

1. Requer a juntada da minuta de edital, com publicação de 1ª e 2ª Hasta Pública 

para aprovação, com datas de 1ª Praça terá início no dia 17/03/2021 às 00h,e terá 

encerramento no dia 22/03/2021 às 18h e 10min; não havendo lance superior ou igual ao da 

avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de 

lances e se encerrará em 14/04/2021 às 18h e 10min (ambas no horário de Brasília); sendo 

vendido os bens pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação. 

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa (www.lancejudicial.com.br).  
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3. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

 

4. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificaçãodos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das 

mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

5. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

6. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam 

também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), para 

que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. Juízo com maior 

celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Guararapes, 19 de fevereiro de 2021.  

 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL 

  Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683) 
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1ª Vara Cível Da Comarca De Guararapes– SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª praça e de intimação dos executados NAIR ZAGO DE SOUZA ME e NAIR ZAGO 
DE SOUZA.  A Dra. Silvia Camila Calil Mendonca, MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Guararapes/SP, na forma da lei,  
  
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª praça do bem, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Carta Precatória Cível - Processo nº 
0000412-58.2020.8.26.0218 que o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL FGTS move em face dos 
referidos executados, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras 
expostas a seguir: 
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 17/03/2021 às 00h,e terá encerramento 
no dia 22/03/2021 às 18h e 10min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-
se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se 
encerrará em 14/04/2021 às 18h e 10min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido os 
bens pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em 
Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DO LOCAL DO BEM: Sítio São Paulo, S/N, Córrego Frutal - CEP 16700-000, Guararapes-SP. foi 
nomeado como fiel depositário o Sr. Itamar Eugenio de Souza Junior.  
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do 
Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador 
seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela 
prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa 
dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. 
No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço).  
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta 
de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15).  
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DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, 
transporte e transferência patrimonial do bem arrematado. Para retirar o bem arrematado, o 
arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de Entrega do Bem”. As 
demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o Provimento CSM nº 1.625, 
de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e o caput do artigo 
335, do Código Penal. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação 
do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, 
sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente 
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levando a praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o 
M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: 10 toneladas de carvão; valor da avaliação: R$ 2,50 (dois reais e cinquenta 
centavos) o kg.  
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: 10 toneladas de carvão. 
 
ÔNUS: Não forma indicados ônus sobe o bem no Auto de Penhora expedido nestes autos.   
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM MÓVEL: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para 
nov/2020.  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, do 
CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou 
cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO 
DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por 
extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Guararapes, 15 de fevereiro de 2021. 
 

Dra. Silvia Camila Calil Mendonca 
MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guararapes/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARARAPES
FORO DE GUARARAPES
1ª VARA
Rua Luiz Lincoln de Oliveira S/Nº, ., Centro - CEP 16700-000, Fone: (18) 
3606-3110, Guararapes-SP - E-mail: guararap1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000412-58.2020.8.26.0218

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Diligências

Exequente: Caixa Economica Federal FGTS

Executado: Nair Zago de Souza Me e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do 
CPC, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico 
o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Fica(m) intimada(s) a(s) Parte(s) quanto ao teor do Edital 

de Leilão Eletrônico expedido à(s) fl(s). 33/34, com 

abertura da 1ª Praça em 13/03/2021, à 0h00min, e 

encerramento em 22/03/2021, às 18h10min, e, caso não 

haja arrematação, 2ª Praça, que iniciará em ato contínuo, e 

encerrará em 14/04/2021, às 18h10min, podendo o 

conteúdo do referido Edital ser acessado na íntegra, por 

meio de consulta eletrônica de processos no sítio deste E. 

Tribunal de Justiça.  

Nada Mais. Guararapes, 19 de fevereiro de 2021. Eu, 
RAFAEL LOURENÇO DOS SANTOS, Escrevente 
Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guararapes  Emitido em: 01/03/2021 14:16 
 Certidão - Processo 0000412-58.2020.8.26.0218  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0076/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Leila Liz Menani (OAB 171477/SP)  D.J.E 
 Estevão José Carvalho da Costa (OAB 157975/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fica(m)   intimada(s)   a(s)   Parte(s)   quanto   ao   teor   do   Edital   de   Leilão   Eletrônico   expedido 
 à(s)   fl(s).   33/34,   com   abertura   da   1ª   Praça   em   13/03/2021,   à   0h00min,   e   encerramento   em   22/03/2021,   às 
 18h10min,   e,   caso   não   haja   arrematação,   2ª   Praça,   que   iniciará   em   ato   contínuo,   e   encerrará   em   14/04/2021, 
 às   18h10min,   podendo   o   conteúdo   do   referido   Edital   ser   acessado   na   íntegra,   por   meio   de   consulta   eletrônica 
 de processos no sítio deste E. Tribunal de Justiça." 

           Do que dou fé.  
           Guararapes, 1 de março de 2021. 

           Graziene Cristina Da Silva Alves 
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 Foro de Guararapes  Emitido em: 02/03/2021 14:22 
 Certidão - Processo 0000412-58.2020.8.26.0218  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0076/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3816   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   02/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Leila Liz Menani (OAB 171477/SP) 
 Estevão José Carvalho da Costa (OAB 157975/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fica(m)   intimada(s)   a(s)   Parte(s)   quanto   ao   teor   do   Edital   de   Leilão   Eletrônico   expedido 
 à(s)   fl(s).   33/34,   com   abertura   da   1ª   Praça   em   13/03/2021,   à   0h00min,   e   encerramento   em   22/03/2021,   às 
 18h10min,   e,   caso   não   haja   arrematação,   2ª   Praça,   que   iniciará   em   ato   contínuo,   e   encerrará   em   14/04/2021, 
 às   18h10min,   podendo   o   conteúdo   do   referido   Edital   ser   acessado   na   íntegra,   por   meio   de   consulta   eletrônica 
 de processos no sítio deste E. Tribunal de Justiça." 

           Guararapes, 2 de março de 2021. 

           Graziene Cristina Da Silva Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

GUARARAPES/SP.

Processo(s) Nº 0000412-58.2020.8.26.0218

LANCE JUDICIAL GESTORA JUDICIAL, devidamente habilitada neste E.Tribunal, por seu advogado infra
assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Cobrança em que Caixa Economica Federal FGTS
move em face de Nair Zago de Souza Me, vem, permissa máxima venia, a presença de Vossa Excelência,
atendendo ao r. despacho de fls. , requerer:

1. Requer informar que nos exatos termos do art. 887 e seus parágrafos do novo Código de Processo Civil,
informa que procedeu a devida publicação do edital de hastas dentro do prazo legal através da rede mundial
de computadores, o edital ficará disponível na internet por no mínimo dois anos e poderá ser consultado
através do link:

https://www.lancejudicial.com.br/leiloes/editais/602aa58dc7377.pdf

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.
Termos em que, pede deferimento a juntada.

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO – 1ª E 2ª PRAÇA 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 1° VARA 
ÚNICA DA COMARCA DE de GUARARAPES – SP 

 
 
 
 
 

PROCESSO N°. 0000412-58.2020.8.26.0218 
 
 

Partes: 
 

   CAIXA ECONOMICA FEDERAL FGTS 
   NAIR ZAGO DE SOUZA ME 
 

 
Em quartorze de abril de dois mil e vinte e um, foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal 
do Gestor Lance Judicial (https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no 
processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES. 
 
Assim, REQUER uma nova oportunidade para alienação do(s) bem(ns) penhorado(s), nos termos 
do parágrafo único do artigo 891 do CPC, possibilitando assim o interesse de novos proponentes 
para aquisição do bem e informa que providenciará todo o quanto necessário para efetividade 
da Hasta. 

 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 
 
 

Termos em que, pede deferimento a juntada 
 
 
 
 

GESTOR JUDICIAL - LANCE JUDICIAL 
 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARARAPES
FORO DE GUARARAPES
1ª VARA
RUA LUIZ LINCOLN DE OLIVEIRA S/Nº, Guararapes-SP - CEP 
16700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0000412-58.2020.8.26.0218
Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Diligências
Exequente: Caixa Economica Federal FGTS, CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL FGTS
Executado: Nair Zago de Souza Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). SILVIA CAMILA CALIL MENDONCA

VISTOS.

Fl. 39: defiro a realização de novo leilão judicial eletrônico do bens 

penhorados e avaliados à fl. 03. Intime-se o leiloeiro a designar nova(s) data(s) para sua 

realização.

No mais, prossiga-se conforme determinado às fls. 25/27.

Int.

Guararapes, 13 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guararapes  Emitido em: 20/05/2021 12:26 
 Certidão - Processo 0000412-58.2020.8.26.0218  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0214/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Leila Liz Menani (OAB 171477/SP)  D.J.E 
 Estevão José Carvalho da Costa (OAB 157975/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "VISTOS.   Fl.   39:   defiro   a   realização   de   novo   leilão   judicial   eletrônico   do   bens   penhorados   e 
 avaliados   à   fl.   03.   Intime-se   o   leiloeiro   a   designar   nova(s)   data(s)   para   sua   realização.   No   mais,   prossiga-se 
 conforme determinado às fls. 25/27. Int." 

           Do que dou fé.  
           Guararapes, 20 de maio de 2021. 

           Graziene Cristina Da Silva Alves 
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 Foro de Guararapes  Emitido em: 21/05/2021 12:04 
 Certidão - Processo 0000412-58.2020.8.26.0218  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0214/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3904   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   21/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Leila Liz Menani (OAB 171477/SP) 
 Estevão José Carvalho da Costa (OAB 157975/SP) 

           Teor   do   ato:   "VISTOS.   Fl.   39:   defiro   a   realização   de   novo   leilão   judicial   eletrônico   do   bens   penhorados   e 
 avaliados   à   fl.   03.   Intime-se   o   leiloeiro   a   designar   nova(s)   data(s)   para   sua   realização.   No   mais,   prossiga-se 
 conforme determinado às fls. 25/27. Int." 

           Guararapes, 21 de maio de 2021. 

           Graziene Cristina Da Silva Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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